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PARECER Nº 1538/2014 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 323/2014 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Patrícia Bezerra, visa altera a 
Lei nº 14.485 de 19 de julho de 2007, que consolida a Legislação Municipal referente a datas 
comemorativas, eventos e feriados do Município de São Paulo, para incluir o evento 
"Conferência dos Radicais Livres SP", a ser realizado anualmente na sexta feira, sábado e 
domingo que antecedem a terça feira de Carnaval. 

Segundo justificativa da autora, o movimento "Radicais Livres" tem o "objetivo de 
conduzir jovens a viver os princípios bíblicos nos dias de hoje. O Movimento surge da 
necessidade de se tratar temas como família, educação, drogas, sociabilidade, na linguagem 
da juventude, mas calcado em valores éticos e morais sólidos." 

Em seu parecer, a douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa 
apresentou substitutivo para adaptar a propositura a melhor técnica legislativa. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, nos termos do substitutivo 
mencionado, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Favorável ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 25/11/2014. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 28/11/2014, p. 127 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

